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ESruDo oo pznzNÁ

LEI No 1.582 DE 15 DE ABRIL DE2O2t

AuroRrzn o PooeR Execurrvo Mururcrpnl
A Errrunn o Pacausnro DE FATURAs
RETRoATIVAS DE ENERGIA etÉtnIcl,
REFERENTES AO POçO ARTESTANO DA

coMUNIDADE Aculs Ctlnns, NEsrE
MunrcÍpro DE Mrssnr, Insrrrurruoo A
SenvroÃo AournrsrRATrvA DAeuELE EM

FAVoR DEsrA MUNTcTpALIDADE e oÁ
ourRAs pnovroÊncrns

A CÂvnnn MuruIcIpRt De Mrssll, Esrnoo Do PnnnruÁ, AeRovou E Eu, PRrrrrro

MulucreAt, SRructolrto A Srculrurr

LEI

Alt. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal de Missal autorizado a

efetuar o pagamento das faturas de energia elétrica em atraso referente ao poço

artesiano da Comunidade de Águas Claras, neste Município de Missal, instituindo, em

contrapaftida, servidão administrativa, nos termos da presente Lei.

AÉ, 20. O pagamento a que alude o artigo anterior é referente à

Unidade Consumidora no 89894804, em nome de José Jacinto Ehrig, que atende o

Poço Artesiano da Comunidade de Águas Claras, relativo aos meses de janeiro,

fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e

dezembro de 2020, e janeiro, fevereiro e março de 202L, no valor original total de

R$ 18,353,2t (dezoito mil, trezentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos)

mais os acréscimos legais decorrentes da inadimplência.

4ft. 30 - Em contrapadida, o Município de Missal fica autorizado a

instituir sérvidão administrativa do poço aftesiano, além de 160 (cento e sessenta)

de área do Lote Rural no BB-A-128, da Gleba 09, do Imóvel

Fone/Fox:- (45) 3244-8000
CNPJ: 78. 101 .847 /000.| -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Poslol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó



Município de Missal
ESTADO OO P.q,RAATÁ

Guairacá, de propriedade do Senhor JoSÉ JAcrNTo EHRTG, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas sob o no 718.486.069-15, localizada na Estrada Jacutinga - 660
815458 (MernÍculA No 26'641), para garantia do acesso, conforme projeto e
memorial descritivo (ambos anexos).

5 1o - A servidão administrativa perdurará pelo período em que o poço artesiano
servir à Comunidade como um todo para distribuição da água aos moradores;

S 2o - A anotação referente à servidão administrativa deverá ser procedida na
matrícula do imóvel às expensas do Município de Missal.

Art. 40 - O valor referente às faturas em atraso (até março do corrente
ano) são correspondentes ao valor de indenização da servidão administrativa,
conforme Avaliação realizada pela Comissão Permanente de Indicação e AvalÍação,
homologada pelo Drcnero MUNICIPAL No 5.545, DE t7 DE MARçO DE 2O2L.

S 1o - Fica estipulado que os moradores da Comunidade passam a arcar com os
valores da energia elétrica do poço a partir de abril de 202L;

5 2o - o Município de Missal fica responsável pela manutenção e eventuais reparos
no poço e o pagamento dos valores decorrentes, garantindo o funcionamento
daquele e a distribuição de água aos moradores da comunidade.

Aft. 50 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei

correrão por conta de dotações do orçamento vigente.

Aft. 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GRalNFrr oo Pnrnrro MUNrcrpAL oe MrssRr, 15 oe ABRIL oe202L

Adiltõ'Lúis Ferrari ,
Frefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 01 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
CenÍro I Coixo Postol 0l I 85.890-000 | Missol I Poronó
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Município de Missal
ESruDo no ptnnuÁ

MEMORTAL DESCRITIVO

Memorial descritivo da fueade servidão para acesso ao poço artesiano no lote rural no 88-

A-128, da Gleba no 09, do Imóvel Guairacá, situado no Município de Missal - PR

Área de servidão Paro Poço
160.00m'

N

NORTE: Por uma linha reta medindo

com o lote rural n' 88-A-128.

10,00 metros, com AZ 239" 46' 52", confrontando

LESTE: Por uma linha reta medindo 16,00 metros, com AZ 329"46'52", conftontando

com o lote rural n" 88-A-128, seguido por outra linha reta medindo 4'00 metros'

confrontando com a estrada.

SUL: por uma linha reta medindo 10,00 metros, com AZ 239'46'52", confrontando com

o lote rural no 88-A-130.

OESTE: Por uma linha reta medindo 16,00 metros, com AZ 329"46',52", conffontando

com o lote rural n'88-A-128.

Missal (PR), 17 de março de2021.

PROPRIETARIO:

RESP. TECNICO:

ENG. fiVW CREA/PR tr4.969tD

Fone/Fox:-(4s) 3244-8000
CNPJ: 78. I 0.1 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
CenÌro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

José Jacinto Ehrig
cPF N.o 718.486.069-15



Município de Missal
ESruDo oo ptnzNÁ

MEMORIAL DESCRITIVO

Memorial descritivo da ërea remanescente do lote rural no 88-A-128,

Imóvel Guairacá, situado no Município de Missal - PR'

Árua rr*onescente do lote rural no 88-A-128"'

LIMITES E CONFRONTACÕES

NORTE: por uma linha reta medindo 16,00 metros, com AZ 329"46'52", confÍontando

com a área de servidão de'passagem, seguido por outra linha reta medindo 44'3464

metros, çom AZ 3o58'11", confroniando com o lote rural no 88-A-140, seguido por outra

linha reta medindo 117,2710 metros, com AZ 13o56'04", confrontando com o lote rural

n" 88-A-140, seguido por outra linha reta medindo 37,0295 metros, com AZ 41o00'24" '

confrontando com o lote rural no 88-A-127'

LESTE: por uma linha reta medindo 16,00 metros, com AZ 329'46'52", confrontando

com a área de servidão de Passagem

SUL: por uma linha reta medindo 100,00 metros, com AZ 239"46'52", confrontando

com a área de servidão de passagem, seguido por outra linha reta medindo l0'00 metros'

com AZ 239o46,52", confrontaido coÃ a âiea de servidão de passagem, seguido por

outra linha reta medind o 43,6443 metros, com Ãz 239"46',52", confrontando com o lote

rural no 88-A-130, seguido por outra linha reta medindo 85,3629 metros' com AZ

23go46'52", confrontando com o lote rural no 88-A-129'

OESTE: Poruma linha reta medindo 196,9277 metros, com AZ 312"15'46"'

confrontando com o lote rural no 88-A-140, seguido por outra linha reta medindo 47,0911

metros, com AZ 3}2"26',26", confrontando Com o lote rural no 88-A-140

Missal (PR), 17 de março de2021.

da Gleba no 09, do

41.380,00m'?

PROPRIETÁRIO : e7ìç€ eít -'Nfn €Hrna
José Jacinto Ehrig

RESP. TECNICO:

Fone/Fox: (45) 32 44 -8000
CNPJ: 78.1 01 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Poslol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

CPF N.o 718.,Í86.069-15

CIVIL CREA/PR 114.969 tD


